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Of. n° 1122/99-STP Porto Alegre, 04 de agosto de 1999.

Senhor Presidente:

Envio a Vossa Senhoria, em anexo, cópia
reprográfica do acórdão proferido na Ação Direta de Inconstitucionalidade
n0 598048718, em que figuram, como proponente, o Exmo. Sr. Prefeito
Municipal de Novo Hamburgo, e, como requerida, essa colenda Câmara
Municipal de Vereadores desta cidade.

Cordiais saudações.

Des. ALFREDO GUILHERME ENG ERT,
10 Vice-Presidente no exercício da Presidência
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ilustríssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal de
NOVO HAMBURGO - RS
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ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL. DE JUSTIÇA

CONSTITUCIONAL.
ADMINISTRATIVO. PROFESSOR PÚ-
BLICO. APOSENTADORIA ESPECIAL
COM VENCIMENTOS INTEGRAIS. IN-
TERPRET AÇÃO RESTRITA DOS ARTS.
38, INC 111,LETRA b DA CE E 40, INC 111,
LETRAb.
I. A aposentadoria especial do professor, com
vencimentos integrais, aos 30 (trinta) anos de
serviço e da professora aos 25 (vinte e cinco)
anos limita-se ao efetivo exerCÍcio das funções
de magistério (CE, art. 38, inc. III, letra b, CF,
art. 40, inc. III, alínea b).
2. Os preceitos constitucionais pertinentes à es-
pécie, em razão de seu caráter excepcional, têm
interpretação restrita.
3. Jurisprudência consolidada.
4. Ação procedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

N° 598048718

EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE

NOVO HAMBURGO,

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE

NOVO HAMBURGO,

ACÓRDÃO

TRIBUNAL PLENO

PORTO ALEGRE

PROPONENTE; ,

REQUERIDA. /
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Vistos, relatados e discutidos os autos.
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Of. N° 412/99-STP Porto Alegre, 27 de abril de 1999.

SENHOR PRESIDENTE:

Tendo em vista os termos do artigo 216, S 2° do Regi-
mento Interno deste Tribunal, comunico-lhe que o egrégio Órgão Especial do
Tribunal de Justiça, em sessão de 26 de abril p.p., apreciou o Processo nO
598048718 cuja decisão consta na tira de julgamento em anexo.

Oportunamente, enviarei cópia do acórdão da referida
decisão.

Cordiais saudações.

Des. ALFR DO GUILHERME ENGLE
1° Vice-Presidente, no exercício da Presidência

PROTOCOLO
DOC. N.o:. A1:l-LfJ!:L __

Excelentíssimo Senhor
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVO HAMBURGO - RS
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SECRETARIO

/1999.

PROC. N. 598048718

NOME DAS PARTES :

DE PORTO ALEGRE

> •

EXMO SR PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
PROPONENTE

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVO HAMBURGO
REQUERIDO(A)

DES CELESTE VICENTE ROVANI
DES CLARINDO FAVRETTO
DES LUIZ FELIPE V DE MAGALHAES, PRES IDENTE
DES SERGIO PILLA DA SILVA
DES DECIO ANTONIO ERPEN
DES NILO WOLFF
DES ELVIO SCHUCH PINTO
DES ANTONIO CARLOS N MANGABEIRA
DES JOSE EUGENIO TEDESCO
DES OSVALDO STEFANELLO
DES ANTONIO CARLOS S PEREIRA
DES PAULO A MONTE LOPES
DES TAEL JOAO SELISTRE
DES DELIO SPALDING DE A WEDY
DES VASCO DELLA GIUSTINA
DES ANTONIO J DAL L AGNOL JUNIOR
DES DANUBIO EDON FRANCO
DES LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS
DES JOAO CARLOS,BRANCO 8ARDOSO
DES JOSE CARLOS TEIXEIRA GIORGIS
DES CARLOS ALBERTOBENCKE
DR ANTON~O CARLOS DE A BASTOS

D E C I S A O

"REJEITADA A PRELIMINAR, NO MERITO JUL-
GARAM PROCEDENTE A ACAO E DECLARARAM A
INCONSTITUCIONALIDADE DA ALINEA "B" DO
INC. I DO ART. 55 DA LEI N. 154, DE 24.
12.92, DO MUNICIPIO DE NOVO HAMBURGO."
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